
 

CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA PELO REQUERIMENTO 
07/2025 – CN, PARA INVESTIGAR O MECANISMO BILIONÁRIO DE FRAUDES 
IDENTIFICADO NO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), ENVOLVENDO 
DESCONTOS IRREGULARES EM BENEFÍCIOS DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 

 

REQUERIMENTO N.º           , DE 2025 

 

Requer que seja convocado a prestar 
depoimento perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o Senhor 
Danilo Berndt Trento.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com fundamento no art. 58, §3º da Constituição Federal, na Lei nº 

1.579/52 e no art. 148 do Regimento Senado Federal, seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste 

depoimento, o Senhor Danilo Berndt Trento, ex-presidente do INSS . 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nº 7, de 2025 - CN, para investigar 

07/2025 – CN, para investigar o mecanismo bilionário de fraudes identificado no 

instituto nacional do seguro social (INSS), envolvendo descontos irregulares em 

benefícios de aposentados e pensionistas ". 

O nome de Danilo Trento, já conhecido nacionalmente por sua ligação com a CPI 

da Covid, volta a surgir em um dos maiores escândalos de fraude envolvendo o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). Trento, que fora apontado na CPI por participar de 

esquemas ligados à Precisa Medicamentos e à negociação da vacina Covaxin, agora 

aparece associado às suspeitas de irregularidades no esquema de R$ 6,3 bilhões em 

descontos indevidos na folha de beneficiários da Previdência. 

A presença recorrente de Trento em casos que combinam uso de estruturas 

privadas, contatos políticos e obtenção de ganhos ilícitos reforça a necessidade de 

investigação rigorosa. No escândalo do INSS, indícios apontam que figuras já indiciadas 

por envolvimento em práticas fraudulentas durante a pandemia teriam migrado para um 
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novo campo de atuação, explorando as fragilidades do sistema previdenciário e drenando 

recursos de aposentados e pensionistas. 

Além disso, a proximidade de Trento com outros investigados e sua atuação em 

ambientes de influência — inclusive em espaços restritos de aeroportos, onde foi flagrado 

em situações suspeitas — evidenciam a existência de redes de poder e proteção 

institucional que favorecem a continuidade de práticas ilícitas. 

Portanto, sua convocação para prestar esclarecimentos é fundamental não apenas 

para esclarecer seu papel específico no caso do INSS, mas também para expor os 

mecanismos de repetição de fraudes que se perpetuam no país. A investigação sobre 

Trento deve buscar entender como o mesmo núcleo de operadores transita de um 

escândalo para outro, com prejuízos bilionários ao erário e impactos diretos sobre 

cidadãos vulneráveis, como aposentados e pensionistas. 

Desta forma, revela-se de grande relevância, para as investigações 

empreendidas pela CPMI, a convocação para depoimento nos termos acima expostos, 

razão pela qual solicitamos a aprovação do presente Requerimento e indicação de 

designação de data para a referida oitiva.  

 

 

Sala da Comissão,     de agosto de 2025. 
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